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PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DA PREFEITA 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
2019.04.25.023.01 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.04.25.023 
 
ÓRGÃO  REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 
- RN 
FORNECEDORA Nº 01: F. WILTON CAVALCANTE MONTEIRO - 
EIRELI 
FORNECEDORA Nº 02: RDF – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA 
FORNECEDORA Nº 03: PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços para futura 
contratação de empresa especializada para fornecimento fracionado 
de medicamentos da atenção básica, material e insumos hospitalar, 
psicotrópicos, material odontológico, reagentes e insumos para 
laboratório, a fim de atender demanda do município de Luís 
Gomes/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde, com recursos 
próprios e de convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício de 2019/2020, de acordo com o edital 
de convocação e seus elementos constitutivos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2019.04.25.023, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 
011/2016 – TCE/RN. 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital do 
Pregão Presencial nº 2019.04.25.023, seus elementos constitutivos e 
a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
 
LICITANTE: 01 - F. WILTON CAVALCANTE MONTEIRO - EIRELI 
CNPJ: 07.055.280/0001-84, E-MAIL: fwiltonmonteiro@gmail.com, 
TELEF: (084) 3321-5054 
ENDEREÇO: RUA EDMAR FRANCISCO PEREIRA, Nº 508, 
AEROPORTO, MOSSORÓ/RN, CEP Nº 59.607-240 
REPRESENTANTE: FRANCISCO BEZERRA IRMÃO, CPF Nº 
673.151.434-91 
ITENS: 01, 05, 10, 11, 12, 16, 17, 21, 23, 24, 25, 26, 27, 29, 32, 33, 
35, 38, 39, 40, 52, 54, 55, 59, 62, 63, 66, 69, 72, 78, 79, 80, 83, 86, 91, 
95, 97, 101, 102, 104, 111, 114, 115, 122, 123, 128, 132, 133, 143, 
148, 151, 153, 155, 158, 159 E 161 DO LOTE I; 01, 02, 06, 07, 08, 09, 
13, 14, 17, 18, 19, 23, 24, 26, 33, 36, 37, 39, 48, 53, 54, 62, 64, 72, 73, 
76, 82 E 83 DO LOTE II; 23, 50, 63, 112, 118, 119, 120, 121, 122, 
123, 124, 148, 151, 152, 153 E 199 DO LOTE III E 06, 07, 09, 11, 13, 
19, 24, 29, 31, 37, 49 E 50 DO LOTE IV, CONFORME DEMARCADO 
NO MAPA DE APURAÇÃO. 
VALOR R$: 952.432,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL, 
QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS). 
 
LICITANTE: 02 - RDF – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA 
CNPJ: 12.305.387/0001-73, E-MAIL: sidneycmelo@hotmail.com, 
TELEF: (084) 3092-8000 

ENDEREÇO: AVENIDA INTERVENTOR MÁRIO CÂMARA, Nº 2300, 
CIDADE DA ESPERANÇA, NATAL/RN, CEP Nº 59.070-600 
REPRESENTANTE: SIDNEY CARLOS DE MELO, CPF Nº 
785.484.544-15. 
ITENS: 01, 02, 03, 04, 08, 13, 18, 19, 20, 28, 37, 41, 42, 44, 46, 48, 
49, 50, 56, 57, 58, 60, 61, 68, 73, 74, 75, 81, 84, 85, 87, 88, 89, 92, 93, 
99, 105, 106, 107, 108, 109, 112, 113, 116, 117, 118, 121, 125, 127, 
134, 141, 150, 156, 160, 162, 163, 167 E 168 DO LOTE I; 04, 16, 20, 
21, 22, 25, 28, 30, 31, 38, 41, 42, 51, 55, 58, 59, 66, 67, 69, 77, 78, 79 
E 86 DO LOTE II; 02, 03, 04, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 14, 16, 18, 19, 
27, 51, 53, 54, 55, 59, 61, 62, 66, 67, 68, 69, 70, 75, 77, 78, 79, 80, 81, 
82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 94, 95, 96, 97, 98, 101, 108, 109, 110, 
111, 114, 115, 116, 125, 126, 128, 129, 130, 131, 132, 134, 135, 138, 
139, 141, 142, 143, 144 E 150 DO LOTE III; 01, 02, 04, 05, 10, 14, 15, 
17, 20, 21, 22, 23, 25, 26, 27, 28, 30, 32, 33, 34, 35, 38, 40, 47 E 52 
DO LOTE IV; 01, 02, 03, 04, 05, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 
17, 18, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 
59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 
78, 79, 80, 81 E 82 DO LOTE V; 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 
11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 
32, 33, 34, 35, 37, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47 E 51 DO LOTE VI, 
CONFORME DEMARCADO NO MAPA DE APURAÇÃO. 
VALOR R$: 1.054.573,50 (UM MILHÃO, CINQUENTA E QUATRO 
MIL, QUINHENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS). 
 
 
LICITANTE: 03 - PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA 
CNPJ: 01.722.296/0001-17, E-MAIL: licitacao@panoramamed.com.br, 
TELEF: (085) 3256-8005. 
ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, Nº 2382, 
MUDUBIM, FORTALEZA/CE, CEP Nº 60.752-694. 
REPRESENTANTE: BELCHIOR FERNANDES MOREIRA, CPF Nº 
212.576.473-34. 
ITENS: 06, 07, 09, 14, 15, 22, 30, 31, 34, 36, 43, 45, 47, 51, 53, 64, 
65, 67, 70, 71, 77, 82, 90, 94, 96, 98, 100, 103, 110, 119, 120, 124, 
126, 129, 130, 131, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 142, 144, 145, 146, 
147, 149, 152, 154, 157, 164, 165 E 166 DO LOTE I; 03, 05, 10, 11, 
12, 15, 27, 29, 32, 34, 35, 40, 43, 44, 45, 46, 47, 49, 50, 52, 56, 61, 63, 
65, 68, 70, 71, 74, 75, 80, 81, 84 E 85 DO LOTE II; 01, 05, 13, 15, 17, 
20, 21, 22, 25, 26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 
42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 52, 56, 57, 58, 60, 64, 65, 71, 72, 73, 74, 
76, 90, 91, 92, 93, 99, 100, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 113, 117, 
127, 133, 136, 137, 140, 145, 146, 147, 149, 155, 156, 157, 158, 159, 
160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 
174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 187, 
188, 189, 190, 191, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 198, 200, 201, 202, 
203 E 204 DO LOTE III; 03, 08, 12, 16, 18, 36, 39, 41, 42, 43, 44, 45, 
46, 48 E 51 DO LOTE IV E 01, 02, 03 E 04 DO LOTE VII, 
CONFORME DEMARCADO NO MAPA DE APURAÇÃO. 
VALOR R$: 1.212.918,50 (UM MILHÃO, DUZENTOS E DOZE MIL, 
NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
 
VALOR R$: 3.219.924,04, (Três Milhões, Duzentos e Dezenove Mil, 
Novecentos e Vinte e Quatro Reais e Quatros Centavos), para todos 
os itens adjudicados. 
 
VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 29 de junho de 
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2020, podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de 
acordo com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 28 de junho de 2019. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO REGULADOR 
Francisco Bezerra Irmão – FORNECEDOR 01 
Sidney Carlos de Melo – FORNECEDOR 02 
Belchior Fernandes Moreira – FORNECEDOR 03 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.04.25.023.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.04.25.023 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    F. WILTON CAVALCANTE MONTEIRO - EIRELI 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento fracionado de medicamentos da 
atenção básica, material e insumos hospitalar, psicotrópicos, material 
odontológico, reagentes e insumos para laboratório, a fim de atender 
demanda do município de Luís Gomes/RN, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, com recursos próprios e de convênios que 
deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
de 2019, edital de convocação e seus anexos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.04.25.023, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 229.436,50 (Duzentos e 
Vinte e Nove Mil, Quatrocentos e Trinta e Seis Reais e Cinquenta 
Centavos), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 
produtos, mediante apresentação das faturas correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2019, na seguinte atividade: 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.01 - MATERIAL DE 
CONSUMO – MEDICAMENTOS - FONTE – 211.000000; 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.02 - MATERIAL DE 
CONSUMO – HOSPITALAR - FONTE - 211.000000; 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.031 - MATERIAL DE 
CONSUMO – ODONTOLÓGICO - FONTE - 211.000000; 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.01 - MATERIAL DE 
CONSUMO – MEDICAMENTOS - FONTE - 211.000000; 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.03 - MATERIAL DE 
CONSUMO – ODONTOLÓGICO - FONTE - 211.000000; 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 211.000000; 
02.08.10.302.1008.1085 – SERVIÇOS DE SAÚDE - OUTROS 
SERVIÇOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.01 - MATERIAL 
DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - FONTE - 211.000000; 
02.08.10.302.1008.1085 – SERVIÇOS DE SAÚDE - OUTROS 
SERVIÇOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.02 - MATERIAL 
DE CONSUMO – HOSPITALAR - FONTE – 211.000000; 
02.08.10.302.1008.1085 – SERVIÇOS DE SAÚDE - OUTROS 
SERVIÇOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.03 - MATERIAL 
DE CONSUMO – ODONTOLÓGICO - FONTE – 211.000000; 
02.08.10.302.1008.1087 – SERVIÇOS DE SAÚDE – HPP-HOSP. 
PEQ. PORTE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.01 - 
MATERIAL DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - FONTE – 
211.000000; 02.08.10.302.1008.1087 – SERVIÇOS DE SAÚDE – 
HPP-HOSP. PEQ. PORTE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.02 - MATERIAL DE CONSUMO – HOSPITALAR - FONTE – 
211.000000; 02.08.10.302.1008.1087 – SERVIÇOS DE SAÚDE – 
HPP-HOSP. PEQ. PORTE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.03 - MATERIAL DE CONSUMO – ODONTOLÉGICO - 

FONTE – 211.000000; 02.08.10.302.1008.1087 – SERVIÇOS DE 
SAÚDE – HPP-HOSP. PEQ. PORTE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 
211.000000; 02.09.10.301.1008.1067 – CONV. MIN. SAÚDE/PMLG – 
MEDICAMENTOS/ F. BA´SICA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - 
FONTE – 214.000000; 02.09.10.301.1008.2099 – FUNDO A FUNDO/ 
SAÚDE – PABF/ PAB FIXO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - 
FONTE – 214.000000; 02.09.10.301.1008.2099 – FUNDO A FUNDO/ 
SAÚDE – PABF/ PAB FIXO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.02 - MATERIAL DE CONSUMO – HOSPITALAR - FONTE – 
214.000000; 02.09.10.301.1008.2099 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – 
PABF/ PAB FIXO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.03 - 
MATERIAL DE CONSUMO – ODONTOLÓGICO - FONTE – 
214.000000; 02.09.10.301.1008.2099 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – 
PABF/ PAB FIXO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.04 - 
MATERIAL DE CONSUMO – LABORATÓRIUO - FONTE – 
214.000000; 02.09.10.301.1008.2099 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – 
PABF/ PAB FIXO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 214.000000; 
02.09.10.301.1008.1100 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – PABV/ 
SAÚDE DA FAMÍLIA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.01 - 
MATERIAL DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - FONTE – 
214.000000; 02.09.10.301.1008.1100 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – 
PABV/ SAÚDE DA FAMÍLIA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 
214.000000; 02.09.10.301.1008.1103 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – 
PABV/ SAÚDE BUCAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.03 - 
MATERIAL DE CONSUMO – ODONTOLÓGICO - FONTE – 
214.000000; 02.09.10.301.1008.1107 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – 
PABF/PMAQ - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.01 - 
MATERIAL DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - FONTE – 
214.000000; 02.09.10.301.1008.1107 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – 
PABF/PMAQ - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 214.000000; 
02.09.10.301.1008.2026 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - 
FONTE – 211.000000; 02.09.10.301.1008.2026 – MANUT. 
ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.02 - MATERIAL DE CONSUMO – 
HOSPITALAR - FONTE – 211.000000; 02.09.10.301.1008.2026 – 
MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.03 - MATERIAL DE 
CONSUMO – ODONTOLÓGICO - FONTE – 211.000000; 
02.09.10.301.1008.2026 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.04 - MATERIAL DE CONSUMO – LABORATÓRIAL - 
FONTE – 211.000000; 02.09.10.301.1008.2026 – MANUT. 
ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS 
- FONTE – 211.000000; 02.09.10.302.1008.1084 – OUTROS 
SERVIÇOS DE SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.01 - 
MATERIAL DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - FONTE – 
211.000000; 02.09.10.302.1008.1084 – OUTROS SERVIÇOS DE 
SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.02 - MATERIAL DE 
CONSUMO – HOSPITALAR - FONTE – 211.000000; 
02.09.10.302.1008.1084 – OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.03 - MATERIAL DE 
CONSUMO – OONTOLÓGICO - FONTE – 211.000000; 
02.09.10.302.1008.1084 – OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 211.000000; 
02.09.10.302.1008.1086 – SERVIÇOS DE SAÚDE – MÉDIA 
COMPLEXIDADE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.01 - 
MATERIAL DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - FONTE – 
214.000000; 02.09.10.302.1008.1086 – SERVIÇOS DE SAÚDE – 
MÉDIA COMPLEXIDADE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.02 - MATERIAL DE CONSUMO – HOSPITALAR - FONTE – 
214.000000; 02.09.10.302.1008.1086 – SERVIÇOS DE SAÚDE – 
MÉDIA COMPLEXIDADE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.03 - MATERIAL DE CONSUMO – ODONTOLÓGICO - 
FONTE – 214.000000; 02.09.10.302.1008.1086 – SERVIÇOS DE 
SAÚDE – MÉDIA COMPLEXIDADE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 
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214.000000, 02.09.10.303.1008.1110 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - 
FONTE – 214.000000; 02.09.10.303.1008.1110 – FUNDO A FUNDO/ 
SAÚDE – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS 
- FONTE – 214.000000, consoante as disposições da Legislação 
vigente.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2019, 
podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal 
nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 08 de julho de 2019. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Francisco Bezerra Irmão - CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.04.25.023.002 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.04.25.023 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    RDF – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento fracionado de medicamentos da 
atenção básica, material e insumos hospitalar, psicotrópicos, material 
odontológico, reagentes e insumos para laboratório, a fim de atender 
demanda do município de Luís Gomes/RN, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, com recursos próprios e de convênios que 
deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
de 2019, edital de convocação e seus anexos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.04.25.023, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 262.631,05 (Duzentos e 
Sessenta e Dois Mil, Seiscentos e Trinta e Um Reais e Cinco 
Centavos), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 
produtos, mediante apresentação das faturas correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2019, na seguinte atividade: 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.01 - MATERIAL DE 
CONSUMO – MEDICAMENTOS - FONTE – 211.000000; 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.02 - MATERIAL DE 
CONSUMO – HOSPITALAR - FONTE - 211.000000; 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.031 - MATERIAL DE 
CONSUMO – ODONTOLÓGICO - FONTE - 211.000000; 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.01 - MATERIAL DE 
CONSUMO – MEDICAMENTOS - FONTE - 211.000000; 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.03 - MATERIAL DE 
CONSUMO – ODONTOLÓGICO - FONTE - 211.000000; 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 211.000000; 
02.08.10.302.1008.1085 – SERVIÇOS DE SAÚDE - OUTROS 
SERVIÇOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.01 - MATERIAL 
DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - FONTE - 211.000000; 
02.08.10.302.1008.1085 – SERVIÇOS DE SAÚDE - OUTROS 
SERVIÇOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.02 - MATERIAL 
DE CONSUMO – HOSPITALAR - FONTE – 211.000000; 
02.08.10.302.1008.1085 – SERVIÇOS DE SAÚDE - OUTROS 
SERVIÇOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.03 - MATERIAL 

DE CONSUMO – ODONTOLÓGICO - FONTE – 211.000000; 
02.08.10.302.1008.1087 – SERVIÇOS DE SAÚDE – HPP-HOSP. 
PEQ. PORTE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.01 - 
MATERIAL DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - FONTE – 
211.000000; 02.08.10.302.1008.1087 – SERVIÇOS DE SAÚDE – 
HPP-HOSP. PEQ. PORTE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.02 - MATERIAL DE CONSUMO – HOSPITALAR - FONTE – 
211.000000; 02.08.10.302.1008.1087 – SERVIÇOS DE SAÚDE – 
HPP-HOSP. PEQ. PORTE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.03 - MATERIAL DE CONSUMO – ODONTOLÉGICO - 
FONTE – 211.000000; 02.08.10.302.1008.1087 – SERVIÇOS DE 
SAÚDE – HPP-HOSP. PEQ. PORTE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 
211.000000; 02.09.10.301.1008.1067 – CONV. MIN. SAÚDE/PMLG – 
MEDICAMENTOS/ F. BA´SICA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - 
FONTE – 214.000000; 02.09.10.301.1008.2099 – FUNDO A FUNDO/ 
SAÚDE – PABF/ PAB FIXO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - 
FONTE – 214.000000; 02.09.10.301.1008.2099 – FUNDO A FUNDO/ 
SAÚDE – PABF/ PAB FIXO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.02 - MATERIAL DE CONSUMO – HOSPITALAR - FONTE – 
214.000000; 02.09.10.301.1008.2099 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – 
PABF/ PAB FIXO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.03 - 
MATERIAL DE CONSUMO – ODONTOLÓGICO - FONTE – 
214.000000; 02.09.10.301.1008.2099 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – 
PABF/ PAB FIXO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.04 - 
MATERIAL DE CONSUMO – LABORATÓRIUO - FONTE – 
214.000000; 02.09.10.301.1008.2099 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – 
PABF/ PAB FIXO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 214.000000; 
02.09.10.301.1008.1100 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – PABV/ 
SAÚDE DA FAMÍLIA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.01 - 
MATERIAL DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - FONTE – 
214.000000; 02.09.10.301.1008.1100 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – 
PABV/ SAÚDE DA FAMÍLIA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 
214.000000; 02.09.10.301.1008.1103 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – 
PABV/ SAÚDE BUCAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.03 - 
MATERIAL DE CONSUMO – ODONTOLÓGICO - FONTE – 
214.000000; 02.09.10.301.1008.1107 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – 
PABF/PMAQ - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.01 - 
MATERIAL DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - FONTE – 
214.000000; 02.09.10.301.1008.1107 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – 
PABF/PMAQ - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 214.000000; 
02.09.10.301.1008.2026 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - 
FONTE – 211.000000; 02.09.10.301.1008.2026 – MANUT. 
ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.02 - MATERIAL DE CONSUMO – 
HOSPITALAR - FONTE – 211.000000; 02.09.10.301.1008.2026 – 
MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.03 - MATERIAL DE 
CONSUMO – ODONTOLÓGICO - FONTE – 211.000000; 
02.09.10.301.1008.2026 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.04 - MATERIAL DE CONSUMO – LABORATÓRIAL - 
FONTE – 211.000000; 02.09.10.301.1008.2026 – MANUT. 
ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS 
- FONTE – 211.000000; 02.09.10.302.1008.1084 – OUTROS 
SERVIÇOS DE SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.01 - 
MATERIAL DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - FONTE – 
211.000000; 02.09.10.302.1008.1084 – OUTROS SERVIÇOS DE 
SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.02 - MATERIAL DE 
CONSUMO – HOSPITALAR - FONTE – 211.000000; 
02.09.10.302.1008.1084 – OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.03 - MATERIAL DE 
CONSUMO – OONTOLÓGICO - FONTE – 211.000000; 
02.09.10.302.1008.1084 – OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 211.000000; 
02.09.10.302.1008.1086 – SERVIÇOS DE SAÚDE – MÉDIA 
COMPLEXIDADE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.01 - 
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MATERIAL DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - FONTE – 
214.000000; 02.09.10.302.1008.1086 – SERVIÇOS DE SAÚDE – 
MÉDIA COMPLEXIDADE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.02 - MATERIAL DE CONSUMO – HOSPITALAR - FONTE – 
214.000000; 02.09.10.302.1008.1086 – SERVIÇOS DE SAÚDE – 
MÉDIA COMPLEXIDADE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.03 - MATERIAL DE CONSUMO – ODONTOLÓGICO - 
FONTE – 214.000000; 02.09.10.302.1008.1086 – SERVIÇOS DE 
SAÚDE – MÉDIA COMPLEXIDADE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 
214.000000, 02.09.10.303.1008.1110 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - 
FONTE – 214.000000; 02.09.10.303.1008.1110 – FUNDO A FUNDO/ 
SAÚDE – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS 
- FONTE – 214.000000, consoante as disposições da Legislação 
vigente.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2019, 
podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal 
nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 08 de julho de 2019. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Sidney Carlos de Melo – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.04.25.023.003 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.04.25.023 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    PANORAMA COMÉRCIO DE PROD. MÉDICOS E 
FARMACÊUTICOS LTDA 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento fracionado de medicamentos da 
atenção básica, material e insumos hospitalar, psicotrópicos, material 
odontológico, reagentes e insumos para laboratório, a fim de atender 
demanda do município de Luís Gomes/RN, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, com recursos próprios e de convênios que 
deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
de 2019, edital de convocação e seus anexos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.04.25.023, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 294.014,15 (Duzentos e 
Noventa e Quatro Mil, Quatorze Reais e Quinze Centavos), a ser pago 
em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2019, na seguinte atividade: 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.01 - MATERIAL DE 
CONSUMO – MEDICAMENTOS - FONTE – 211.000000; 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.02 - MATERIAL DE 
CONSUMO – HOSPITALAR - FONTE - 211.000000; 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.031 - MATERIAL DE 
CONSUMO – ODONTOLÓGICO - FONTE - 211.000000; 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.01 - MATERIAL DE 
CONSUMO – MEDICAMENTOS - FONTE - 211.000000; 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.03 - MATERIAL DE 
CONSUMO – ODONTOLÓGICO - FONTE - 211.000000; 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 211.000000; 
02.08.10.302.1008.1085 – SERVIÇOS DE SAÚDE - OUTROS 
SERVIÇOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.01 - MATERIAL 
DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - FONTE - 211.000000; 
02.08.10.302.1008.1085 – SERVIÇOS DE SAÚDE - OUTROS 
SERVIÇOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.02 - MATERIAL 
DE CONSUMO – HOSPITALAR - FONTE – 211.000000; 
02.08.10.302.1008.1085 – SERVIÇOS DE SAÚDE - OUTROS 
SERVIÇOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.03 - MATERIAL 
DE CONSUMO – ODONTOLÓGICO - FONTE – 211.000000; 
02.08.10.302.1008.1087 – SERVIÇOS DE SAÚDE – HPP-HOSP. 
PEQ. PORTE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.01 - 
MATERIAL DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - FONTE – 
211.000000; 02.08.10.302.1008.1087 – SERVIÇOS DE SAÚDE – 
HPP-HOSP. PEQ. PORTE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.02 - MATERIAL DE CONSUMO – HOSPITALAR - FONTE – 
211.000000; 02.08.10.302.1008.1087 – SERVIÇOS DE SAÚDE – 
HPP-HOSP. PEQ. PORTE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.03 - MATERIAL DE CONSUMO – ODONTOLÉGICO - 
FONTE – 211.000000; 02.08.10.302.1008.1087 – SERVIÇOS DE 
SAÚDE – HPP-HOSP. PEQ. PORTE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 
211.000000; 02.09.10.301.1008.1067 – CONV. MIN. SAÚDE/PMLG – 
MEDICAMENTOS/ F. BA´SICA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - 
FONTE – 214.000000; 02.09.10.301.1008.2099 – FUNDO A FUNDO/ 
SAÚDE – PABF/ PAB FIXO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - 
FONTE – 214.000000; 02.09.10.301.1008.2099 – FUNDO A FUNDO/ 
SAÚDE – PABF/ PAB FIXO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.02 - MATERIAL DE CONSUMO – HOSPITALAR - FONTE – 
214.000000; 02.09.10.301.1008.2099 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – 
PABF/ PAB FIXO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.03 - 
MATERIAL DE CONSUMO – ODONTOLÓGICO - FONTE – 
214.000000; 02.09.10.301.1008.2099 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – 
PABF/ PAB FIXO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.04 - 
MATERIAL DE CONSUMO – LABORATÓRIUO - FONTE – 
214.000000; 02.09.10.301.1008.2099 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – 
PABF/ PAB FIXO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 214.000000; 
02.09.10.301.1008.1100 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – PABV/ 
SAÚDE DA FAMÍLIA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.01 - 
MATERIAL DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - FONTE – 
214.000000; 02.09.10.301.1008.1100 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – 
PABV/ SAÚDE DA FAMÍLIA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 
214.000000; 02.09.10.301.1008.1103 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – 
PABV/ SAÚDE BUCAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.03 - 
MATERIAL DE CONSUMO – ODONTOLÓGICO - FONTE – 
214.000000; 02.09.10.301.1008.1107 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – 
PABF/PMAQ - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.01 - 
MATERIAL DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - FONTE – 
214.000000; 02.09.10.301.1008.1107 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – 
PABF/PMAQ - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 214.000000; 
02.09.10.301.1008.2026 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - 
FONTE – 211.000000; 02.09.10.301.1008.2026 – MANUT. 
ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.02 - MATERIAL DE CONSUMO – 
HOSPITALAR - FONTE – 211.000000; 02.09.10.301.1008.2026 – 
MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.03 - MATERIAL DE 
CONSUMO – ODONTOLÓGICO - FONTE – 211.000000; 
02.09.10.301.1008.2026 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.04 - MATERIAL DE CONSUMO – LABORATÓRIAL - 
FONTE – 211.000000; 02.09.10.301.1008.2026 – MANUT. 
ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS 
- FONTE – 211.000000; 02.09.10.302.1008.1084 – OUTROS 
SERVIÇOS DE SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.01 - 
MATERIAL DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - FONTE – 
211.000000; 02.09.10.302.1008.1084 – OUTROS SERVIÇOS DE 
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SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.02 - MATERIAL DE 
CONSUMO – HOSPITALAR - FONTE – 211.000000; 
02.09.10.302.1008.1084 – OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.03 - MATERIAL DE 
CONSUMO – OONTOLÓGICO - FONTE – 211.000000; 
02.09.10.302.1008.1084 – OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 211.000000; 
02.09.10.302.1008.1086 – SERVIÇOS DE SAÚDE – MÉDIA 
COMPLEXIDADE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.01 - 
MATERIAL DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - FONTE – 
214.000000; 02.09.10.302.1008.1086 – SERVIÇOS DE SAÚDE – 
MÉDIA COMPLEXIDADE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.02 - MATERIAL DE CONSUMO – HOSPITALAR - FONTE – 
214.000000; 02.09.10.302.1008.1086 – SERVIÇOS DE SAÚDE – 
MÉDIA COMPLEXIDADE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.03 - MATERIAL DE CONSUMO – ODONTOLÓGICO - 
FONTE – 214.000000; 02.09.10.302.1008.1086 – SERVIÇOS DE 
SAÚDE – MÉDIA COMPLEXIDADE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 
214.000000, 02.09.10.303.1008.1110 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - 
FONTE – 214.000000; 02.09.10.303.1008.1110 – FUNDO A FUNDO/ 
SAÚDE – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS 
- FONTE – 214.000000, consoante as disposições da Legislação 
vigente.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2019, 
podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal 
nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 08 de julho de 2019. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Belchior Fernandes Moreira - CONTRATADA 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

Sem matéria para esta edição. 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 014/2019 - REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA 
 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, representado pela sua Presidenta Katiana Karlla de Oliveira, 
CONVOCA todos (as) os (as) conselheiros (as) e também a 
comunidade que deseje participar de uma reunião Extraordinária, que 
acontecerá no dia 15/07/2019, às 09h, no Auditório do Centro de 
Saúde Joaquim Martins Lopes, localizado na Rua Zéo Fernandes, S/N 
 
Pauta: 
1- Deliberar sobre o Pleito Eleitoral para Conselheiros Tutelares 2019; 
2- Deliberações a respeito do Edital Fundos da Infância e da 
Adolescência; 
3- Informes. 
 

Luís Gomes-RN, 12 de julho de 2019. 
 
 

Katiana Karlla de Oliveira 
Presidente do CMDCA 

 

EXPEDIENTE 
  
Prefeitura Municipal de Luís Gomes 
Rua Coronel Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 – 
Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 
 
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal  
 
Feliciano Neto de Oliveira 
Secretário de Administração 
 
Endereço Eletrônico 
www.luisgomes.rn.gov.br/jornaloficial 
 
E-mail 
doluisgomes@gmail.com 
 
 
 
 
 
 
 


